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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2026-GM 

A Secretaria Municipal de Educação — SEMED, Secretaria de Obras e Serviços Públicos - SOSP, 
Secretaria Municipal de Saúde — SESA, Superintendência de Trânsito — SUTRAN, Secretaria 
Municipal de Assistência Social — SEMAS, torna público, para conhecimento dos interessados, 
que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, a qual será conduzido 
pela Agente de Contratação/Pregoeira, Ana Adília Maia, designada nos termos da Portaria nº 

036/2025 de 06 de janeiro de 2025, auxiliada pela equipe de apoio também designada 
formalmente, para a escolha da proposta mais vantajosa, constituindo o objeto da presente 
licitação a AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, ADITIVOS E FILTROS AUTOMOTIVOS PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE, 

observadas as normas e condições igualmente estipuladas neste instrumento e seus anexos, bem 
como as disposições contidas na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, na Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, na Lei Federal 13.709, de 14 de agosto de 

2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados). 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.030.796,81 (um milhão, trinta mil, setecentos 
e noventa e seis reais e oitenta e um centavos). 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 07/05/2026 às U8hs (horário de Brasília) 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por grupo de itens 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

1. DO OBJETO: 

1.1. O objeto da presente licitação é a AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, ADITIVOS E FILTROS 
AUTOMOTIVOS PARA ATENDER AS NECESSIDADE: DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE 
LIMOEIRO DO NORTE/CE, conformecondições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 

1.1.2. A licitação será em lote único, conforme tabela constante no Termo de Referência. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados 
na Plataforma de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil - www.licitamaisbrasil.com.br . 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e fcrmalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representarite, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da 'icitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 

tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

24. A não observância do disposto no iter* anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. 

2.5. Será garantido às licitantes enquadradas cmo microempresas, empresas de pequeno porte 

e cooperativas, nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, como critério de 

desempate, preferência de contratação, de azordo com o previsto na Lei Complementar nº 

123/2006, em seu Capítulo V — DO ACESSO AOS MERCADOS/Das Aquisições Públicas e Lei 

Municipal nº 10.350, 28 de maio de 2015; no Decreto nº 13.735, de 18 de janeiro de 2016 

(atualizado). 

2.6. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se 

enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal nº 11.488/2007, e que não se encontram em 

qualquer das exclusões relacionadas no 8 4º do artigo 3º, da Lei Complementar nº 123/2006, 

deverão declarar em campo próprio no sistema eletrônico o exercício do direito de preferência 

previsto em Lei. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. Aquele que não atenda às condições dest Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico»u do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 

quando a licitação versar sobre serviços ou forriecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórci!, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 

de bens a ela necessários; 

2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encortre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de naturgza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 

2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, concorrendo entre si; ” 

2.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
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a e EFEITURA Da a “e 

Lirnoeiro E G 
cio E no 
spsrão reuente, ELOLCCINNES o é p uu 

eis = 
— ue 

por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. Organizações da Sociedade Civil de Inters:sse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratinte, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, 

nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme $ 1º, do art. 9º, da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em 

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 

ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivarnente a seu serviço, o autor dos projetos e a 

empresa a que se referem os itens 2.7.2 e 2.7.: poderão participar no apoio das atividades de 

planejamento da contratação, de execução dz. licitação ou de gestão do contrato, desde que 

sob supervisão exclusiva de agentes públicos dz órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projetc: as empresas integrantes do mesmo grupo 

econômico. “ 

2.11. Em licitações e contratações realizadas n3 âmbito de projetos e programas parcialmente 

financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lai nº 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que peste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS D(:CUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação-sucederá as fases de apresentação de propostas 

e lances e de julgamento. + 

3.2. Oslicitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 

o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, 

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 

que: 

3.3.1. Está ciente e concorda com as condições: contidas no edital e seus anexos, bem como de 
Y 

dA jo 

rd 

us



E) A 
CAN RUA AD QESTÃO GUB PAS: EG str 

º Li [oh sbrica 

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabslho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitiso e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no instrumento convocatório; 

3.3.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (catorze) anos, na 

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXIII, da Constituição; 

3.3.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, erripregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos lllie IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da 

Constituição Federal; 

3.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.4. O licitante organizado em cooperativa dev::rá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 

eletrônico, que cumpre os requisitos estabeleci:los no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 1 de abril de 

2021. , 

3.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 

requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido*em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 

88 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.2 14.133, de 2021. 

3.5.1. No item exclusivo para participação de rnicroempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.5.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de 
pequeno porte, a assinalação do campo “não”-spenas produzirá o efeito de o licitante não ter 
direito ao tratamento favorecido previsto na [ai Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 

microempresa, empresa de pequeno porte ou “ociedade cooperativa. 

3.6. A falsidade da declaração de que trata os“itens 3.4 ou 3.5 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.7. A licitante deverá apresentar DECLARAÇÃO (MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDUTA 
ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO - ANEXO IV) e, inclusive, na qualidade de eventualmente contratado, 
observará e fará observar por seus fornecedore!; e subcontratados, se admitida subcontratação, 

o mais alto padrão de ética durante todo o prejesso de licitação, de contratação e de execução 

do objeto contratual. ' 

3.8. Oslicitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos 
de habilitação anteriormente inseridos no sisteta, até a abertura da sessão pública. 
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3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de 

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. O licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto 

máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.10.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; e 

3.10.2. Os lances serão de envio automático ipelo sistema, respeitado o valor final mínimo 

estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima. 

3.11, O valor final mínimo ou o percentual de cesconto final máximo parametrizado no sistema 

poderá ser alterado pelo fornecedor durante a lase de disputa, sendo vedado: 

3.11.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 

critério de julgamento por menor preço; e 

3.11.2. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 

adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 

item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 

promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 

controle externo e interno. 

3.13. Caberá ao licitante interessado em parti:ipar da licitação acompanhar as operações no 

sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 

perda de negócios diante da inobservância de n'ensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão. Í 

3.14. O licitante deverá comunicar imedistamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta meliante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor do item, multiplicado pela quantidade total de cada item de cada lote; 

4.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 

Referência; 

4.2. Na elaboração da Proposta, o preço cotaxo poderá ultrapassar o valor de referência da 

presente licitação discriminado no TERMO DE ÉEFERÊNCIA presente nos autos do processo em 

epígrafe. Entretanto, na fase de disputa de lan.es, o lance final deverá atingir preço inferior ou 

igual ao limite máximo constante do TERMO D.: REFERÊNCIA. Caso não seja realizada a dera 
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de lances, a licitante que cotou na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor inferior 

ou igual ao limite máximo acima especificado. 

4.3, Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, come.ciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto. ; 

4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 

alegação de erro, omissão ou qualquer outro p“etexto. 

4.6. Se o regime tributário da empresa implicar no recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, no momento dos pagamentos, deverão ser retidos na fonte os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o 

proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer 

os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades 

adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 

sua apresentação. 

4.9. Os licitantes devem respeitar os preços miximos estabelecidos nas normas de regência de 

contratações públicas municipais, quando parti.:iparem de licitações públicas; 

4.10. O descumprimento das regras supramiencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização: pelo Tribunal de Contas competente, após o 

devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das 

medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da 

Constituição; ou condenação dos agentes pútilicos responsáveis e da empresa contratada ao 

pagamento dos prejuízos ao erário, caso ve” “ficada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

4.11. Deverá ser anexado juntamente com a proposta inicial a garantia da proposta, exigida 

conforme instruções a seguir: | 

a) A Licitante deverá enviar, juntamente com a proposta, comprovação do recolhimento de 

quantia a título de garantia de proposta, como requisito de Pré habilitação. 

8.5.1- A garantia de proposta será de 1% (um pér cento) do valor estimado para a contratação. A 

garantia de proposta poderá ser prestada nas seguintes modalidades: 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do 
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Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; 

a.1) Para caução em dinheiro segue conta do rúunicípio: (Conta Corrente): 52077-2; (Agência): 

2253-5 - Banco do Brasil S/A; 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar 

no País pelo Banco Central do Brasil. 

d) A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado 

da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

e) Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato 

ou a não apresentação dos documentos para a contratação. 

f) O não atendimento do disposto no item 8.5.1. ensejará a desclassificação do licitante. 

g) Caso seja fornecido seguro garantia ou fiança bancária para garantia de participação na 

licitação, qualquer um deles deverá ser válido por pelo menos 90 (noventa) dias além da validade 

da proposta e revalidado na mesma condição pelas prorrogações que porventura houver. 

h) Quando a garantia for realizada através de «2guro-garantia, a mesma deverá ser emitida por 

instituição devidamente autorizada pela Superintendência de Seguros Privados-SUSEP e quando 

se tratar de fiança bancária junto ao Banco Cen “ral do Brasil, conforme dispõe o Acórdão TCU n.º 

498/2011 - plenário. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO AS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á a:ttomaticamente em sessão pública, por meio de 

sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 

quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.2.1. Será vedada a identificação da licitante, «or qualquer meio ou forma, antes da etapa de 

lance. 

5.2.2. A desclassificação será sempre fuidamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os'varticipantes. 

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.” 

5.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

5.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação/Pregoeiro e os licitantes. 
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5.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 

meio de sistema eletrônico, sendo imediatam inte informados do seu recebimento e do valor 

consignado no registro. 

5.6. O lance deverá ser ofertado levando em vonsideração o valor do quilometro de cada item 

dos lotes. 

5.7. Oslicitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 

da sessão e as regras estabelecidas no Edital. : 

5.8. O licitante somente poderá oferecer lanse de valor inferior ou percentual de desconto 

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5.9. Ointervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 

em relação aos lances intermediários quanto era relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser conforme inserido na plataforma. 

5.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir «eu último lance ofertado, no intervalo de quinze 

segundos após o registro no sistema, na hipóte-e de lance inconsistente ou inexequível. 

5.11. O procedimento seguirá de acordo com o*modo de disputa adotado. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances “o pregão eletrônico o modo de disputa“aberto”, 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucssivos, com prorrogações. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão públi::a. 

5.12.2. À prorrogação automática da etapa de “ances, de que trata o subitem anterior, será de 

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 

prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema or:lenará e divulgará os lances conforme a ordem 

final de classificação. 

5.12.4. Definida a melhor proposta, se a diferen:a em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Pregoeiro, auxiliado pela 

equipe de apoio, poderá admitir o reinício cia disputa aberta, para a definição das demais 

colocações. f 

5.12.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 

lances intermediários. 

5.13. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Pregoeiro, no decorrer da etapa 

competitiva do Pregão, o sistema eletrônic) permanecerá acessível aos licitantes para a 

recepção dos lances. 

5.14. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.15. Em relação a itens não exclusivos para «articipação de microempresas e empresas de 
f 
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pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 

junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 

própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 

comparação com os valores da primeira colocuda, se esta for empresa de maior porte, assim 

como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45, da Lei 

Complementar nº 123/2006, regulamentada peio Decreto nº 13.735/2016. 

5.15.1, Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.15.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no 

prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática 

para tanto. 

5.15.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não 

se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e 

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na 

ordem de classificação, para o exercício do msmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

5.15.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 

melhor oferta. 

5.16. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 

finais da fase fechada do modo de disputa aberio e fechado. 

5.16.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 

previsto no art. 60, da Lei nº 14,133/2021, nesta ordem: 

5.16.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

5.16.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 

obrigações previstos nesta Lei; 

5.16.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, conforme regulamento; 

9.16.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de pro zrama de integridade, conforme orientações dos 

órgãos de controle. 

5.16.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
1 
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5.16.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada 

por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 

5.16.2.2. Empresas brasileiras; | 

5.16.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

5.16.2.4. Empresas que comprovem a prática d;: mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. : 

5.17. Encerrada a etapa de envio de lances “ja sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preçc máximo ou inferior ao desconto definido para a 

contratação, o Agente de Contratação/Pregoe'ro poderá negociar condições mais vantajosas, 

após definido o resultado do julgamento. 

5.17.1. Anegociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 

inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 

Administração. ” 

5.17.2. A negociação será realizada por meio :lo sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

5.17.3. O resultado da negociação será divulgaro a todos os licitantes e anexado aos autos do 

processo licitatório. Ei 

5.17.4. O Agente de Contratação/Pregoeiro sol.zitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 2 (duas) horas,envie a proposta adegriada ao último lance ofertado após a negociação 

realizada, acompanhada, se for o caso, dos doc:imentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

5.17.5. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir 

de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

5.18. Após a negociação do preço, o Agente de € ontratação/Pregoeiro i iniciará a fase de aceitação 

e julgamento da proposta. 

6. DA FASE DE JULGAMENTO: 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação/Pregoeiro verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em prime'to lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14. 133/2021, legislação correlata e no item 2.9 

do edital, especialmente quanto à existência d? sanção que impeça a participação no certame 

ou a futuracontratação, mediante a consulta ar.s seguintes cadastros: 

a) SICAF; ' 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 
Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
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c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas — CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada er nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que “rata o artigo 12, da Lei nº 8.429, de 1992, 

6.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o Agente de Contratação/Pregoeiro-diligenciará para verificar se houve fraude por 

parte das empresas apontadas no Relatório de Dcorrências Impeditivas Indiretas. 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. | 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

6.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificad:» em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 

tratamento favorecido às ME/EPP's, o Agente (le Contratação/Pregoeiro verificará se faz jus ao 

benefício. a 

6.6. Verificadas as condições de participação e Je utilização do tratamento favorecido, o Agente 

de Contratação/Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto eà compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, obsarvado o disposto no artigo 29 a 35, da IN SEGES 

nº 73, de 30 de setembro de 2022. | 

6.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

6.7.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.7.2. Não obedecer às especificações técnicas :ontidas no Termo de Referência; 

6.7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para 

a contratação; 

6.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

6.8. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 

inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.8.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência 

do Agente de Contratação/Pregoeiro, que comprove: 

6.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.8.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
( 
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exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

6.9.1. Nos regimes de execução por tarefa, emsreitada por preço global ou empreitada integral, 

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superaçãodo valor 

global estimado; . 

6.9.2. No regime de empreitada por preço unixário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 

conforme planilha anexa ao edital. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO: É 
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 

demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 

exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 

apresentados em tradução livre. ' 

7.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, 

para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos 

por tradutor juramentado no País e apostilados; nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 

29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 'substituí- lo, ou consularizados pelos respectivos 

consulados ou embaixadas. 

7.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou 

por cópia legível. 

7.4 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 

habilitação, e o declarante responderá pela verecidade das informações prestadas, na forma da 

lei (art. 63, |, da Lei nº 14.133/2021). 

7.5 Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de 

que cumpre as exigências de reserva de cargos |'ara pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras.normas específicas. 

7.6 Olicitante deverá apresentar, sob pena de d:sclassificação, declaração de que suas propostas 

econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. : 

7.7 A verificação pelo Agente de Contratação/Pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos 

e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.7.1 Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 

b TM? [ b, 
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digital, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, prosrogável por igual período, contado da solicitação 

do Agente de Contratação/Pregoeiro. 

7.7.2 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e 

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de 

habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no 8 1º 

do art. 36 e no 8 1º do art. 39 da Instrução Norr sativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

“7.1.3 A exigência dos documentos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

7.74 Os documentos relativos à regularidade: fiscal que constem do Termo de Referência 

somente serão exigidos, em qualquer caso, em rromento posterior ao julgamento das propostas, 

e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.7.5 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de 

habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a 

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes. 

7.7.6 Após a entrega dos documentos para habititação, não será permitida a substituição ou a 

apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e 

IN 73/2022, art. 39, 84º): 

A) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame; . 

B) Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas; 

7.8 Na análise dos documentos de habilitação, « Agente de Contratação/Pregoeiro poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância d:s documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

7.9 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação/Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.10 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 

licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 

trata o subitem anterior. 

7.11 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 

pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 

participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

7.12 Quando a fase de habilitação anteceder "1 de julgamento e já tiver sido encerrada, não 

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 

supervenientes ou só conhecidos após o julgam:nto. 
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8. DOS RECURSOS; 

8.1. A interposição de recurso referente a: julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2: O prazo recursal é-de 3 tirés) dias úteis, cortados da data de intimação ou de lavratura da 
“ata. o 
8.3. Quando o recurso apresentado impugrar o julgamento das propostas ou o ato de 
habilitação ou inabilitação do licitante: o 

8.3.1. Aintenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

8.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; | 

8.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no 8 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, 
de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da 
ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tivér editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 

encaminhar recurso para a autoridade superior!” a qual deverá proferir suadecisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não ssrão conhecidos. 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazes es ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão sompnte os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

9. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
9.1. Encerrada a fase recursal, a autoridade superior do órgão ou entidade adjudicará o objeto 
da licitação e homologará o procedimento licitatório. 

10. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES: 
10.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato ilícito na 
forma do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de “2 de abril de 2021, e especialmente quando: 

10.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agerite de Contratação/Pregoeiro durante o certame; 

1 
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10.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

10.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
10.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento di: proposta quando exigível; 

10.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
10.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; r 

10.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em “iesacordo com as especificações do edital; 
10.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

10.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

10.1.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 

10.1.2.9. Fraudar a licitação 

10.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo « ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

10.1.2.11. Agir em conluio ou em desconformidide com a lei; 

10.1.2.12. Induzir deliberadamente a erro no ju!gamento; 

10.1.2.13. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

10.1.2.14. Praticar atos ilícitos com vistas a frus';rar os objetivos da licitação 
10.1.2.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
10.2. Com fulcro na Leinº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantido o devidoprocesso 
legal, assegurado o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuí:o das responsabilidades civil e criminal: 
10.2.1.Advertência; 

10.2.2.Multa; 

10.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 

10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja ;romovida sua reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 

10.2.5. A multa será recolhida em percentual d:: 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo definido F alo setor competente, a contar da comunicação 
oficial. ” 

10.2.6. As sanções de advertência, impediniento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar poderio ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 
penalidade de multa. 

10.2 7. Na aplicação da sanção de multa será “acultada a defesa do interessado no prazo de 15 
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(quinze) dias úteis, contado da data de sua intiniação. 

10.2.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas relac.onadas nos termos do 34º do art. 156 da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 
impedirá o responsável de licitar e contratar no imbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

10.2.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos termos do 8 5º do art. 156 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave 

que a sanção de impedimento de licitar e contiatar, cuja duração observará o prazo mínimo de 

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

10.2.10.A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita no item 10.1, caracteriz: o descumprimento total da obrigação assumida 

e o sujeitará às penalidades e à decadência do direito à garantia de proposta em favor do órgão 

ou entidade promotora da licitação, nos termc: do art. 155, inciso VI, da Lei Federal nº 14.133, 

de 1º de abril de 2021. ' 

10.2.11. A apuração de responsabilidades “elacionadas às sanções descritas seguirá os 

procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1º de abril de 2023. 

10.2.12.0 pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela 
responsabilidade civil derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das infrações 

porventura cometidas. 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 

11.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar” 2 pedido até 3 (três) dias úteis antesda data da 
abertura do certame. 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedito de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias ú' 2is, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 

11.3. A impugnação e o pedido de esclarecimerito poderão ser realizados por forma eletrônica, 
devendo ser enviados ao (à) Agente de Coniratação/Pregoeiro (a), até 03 (três) dias úteis 
anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, 
através da Plataforma Licita Mais Brasil - www licitamaisbrasil.com.br, conforme subitem 8.3. 
114. O (a) Agente de Contratação/Pregoeiro (a) poderá solicitar manifestação técnica da 
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
11.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos noA 
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certame. 

11.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 

motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

11.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

11.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação 

em que se deu o texto original, reabrindo-se o; »razo inicialmente estabelecido, exceto quando, 

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 

12. DO PAGAMENTO | ' 

12.1. O prazo para pagamento ao contratado e :s demais condições a ele referentes encontram- 

se definidos no Anexo III - Termo de Contrato. 

13. DO REAJUSTE 

13.1. O prazo para pagamento ao contratado e as demais condições a ele referentes encontram- 

se definidos no Anexo Ill - Termo de Contrato. 

14. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

14.1. A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por 

servidor ou equipe de fiscalização, especialmete designada para esse fim, conforme disposto 

no art. 117 da Lei 14.133/2021 e nos termos escritos e detalhados do Termo de Referência 
anexo. 

15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 

15.1. Será divulgada Ata da Sessão Pública no siztema eletrônico. 

15.2. Não havendo expediente ou ocorrend» qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Agente de Contratação/Pregoeiro. 

15.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

15.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
15.5. As normas disciplinadoras da licitação seíijo sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

15.6. Os licitantes assumem todos os custos de reparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente — 

PN da condução ou do resultado do processo licita':ário. 
é 



PREFEITURA DE 

Lif noeiro | 
do Norte E 
CLS LUENEE AS RA OESTÃO QUE PAZ] 13 

15.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. | 
15.8. O desatendimento de exigências formais Não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

15.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP) “https://www.gov.br/pncp/pt-br' e endereço eletrônico 
“https://www.limoeirodonorte.ce.gov.br/' — Site da Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte 

- Ce, https://municipios-licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/ubertas — Portal de 
Licitações de Tribunal de Contas do Estado do Ceará e no site da Plataforma Licita Mais Brasil — 

www .licitamaisbrasil.com.br. 

15.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA 

ANEXO Il - MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

ANEXO Ill- MINUTA DO CONTRATO 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÕES 

Limoeiro do Norte/Ce, 13 de abril de 2026. 

a 
MAANTATS : 

ANA MARIA / ALVES ALBUQUERQUE JOSE w LSON LOURES ASSIS 

Secretária Municipal de Educação - SEMED Secretário de Obras e Serviços Públicos - SOSP 

7 a Ei 

EMANUELLE SARAH HOLANDA CRISOSTOMO VA JOSAMAR DA SILVA CASTRO 

Secretária Municipal de Saúde - SESA Superintendente de Trânsito - SUTRAN 

DILMAR AMARAL SILVA 

Secretário Municipal de Assistência Social - SEMAS
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ANEXO | — TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “ij” da Lein. 14.133/2021). 
1.1. AQUISIÇÃO DE ÓLEOS LUBRIFICANTES, ADITIVOS E FILTROS AUTOMOTIVOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUJICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE/CE. 
1.2. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2026, contados do(a) assinatura do contrato, 
na forma do artigo 105 da Lei nº 14.133, de 2021. : 
1.3. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, na forriia do artigo 107 da Lein” 14.133, de 2021. 
1.4. O valor estimado da contratação é de R$ R$ 1.030.796,81 (um milhão, trinta mil, setecentos e noventa e 
seis reais e oitenta e um centavos), conforme lotes ent anexo. 
1.4.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 

1.4.2. No que tange ao parâmetro de preço, realizou-se a pesquisa em conformidade com os parâmetros 
dispostos no art. 23, 818, inciso Il, da Lei Nº 14.133/21. 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO :: 
2.1. A aquisição de óleos lubrificantes, aditivos e filros automotivos se faz necessária para garantir a 
manutenção da frota de veículos das Secretarias Muricipais do município de Limoeiro do Norte/CE, Esses 
insumos são essenciais para o bom funcionamento rios veículos utilizados no transporte de servidores, 
materiais e equipamentos, garantindo assim a continuidade dos serviços prestados à população. Além disso, a 
utilização de produtos de qualidade contribui para a durabilidade e eficiência dos veículos, reduzindo os custos 
com manutenção e aumentando a segurança dos motciistas e passageiros. 
A realização de uma licitação para a contratação desses itens é fundamental para garantir a transparência e a 
competitividade no processo de aquisição, conforme determina a Lei 14.133 de licitações. Dessa forma, o município poderá selecionar a proposta mais vantajosa, considerando não apenas o preço, mas também a qualidade dos produtos oferecidos e a capacidade técnica do fornecedor em atender às demandas das Secretarias Municipais. Com a contratação adequada, será possível manter a frota de veículos em pleno funcionamento, garantindo a prestação de serviços de “9rma eficiente e segura para a comunidade local. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea “c') 
3.1. A aquisição de óleos lubrificantes, aditivos e filtros automotivos para atender as necessidades das Secretarias Municipais do município de Limoeiro do Nrrte/CE consiste em garantir a manutenção e o bom funcionamento da frota de veículos utilizada pelos órgãt:s públicos locais. Os óleos lubrificantes são essenciais para o funcionamento adequado dos motores, reduzin"'o o desgaste das peças e prolongando a vida útil dos veículos. Já os aditivos são utilizados para melhorar o :iesempenho e a eficiência dos motores, enquanto os filtros automotivos são responsáveis por manter a que idade do combustível e do ar que chegam ao motor, evitando danos e garantindo a segurança dos veículos. ; 
A escolha dos fornecedores desses produtos deve seguir os critérios estabelecidos pela Lei 14.133 de licitações públicas do Brasil, garantindo a transparência, a competitividade e a eficiência na contratação. É fundamental que o processo licitatório seja conduzido de forma a assegurar a seleção da proposta mais vantajosa para a administração pública, levando em consideração não apenas o preço, mas também a qualidade dos produtos, a capacidade técnica dos fornecedores e a sustentabilidade dos materiais adquiridos. 5 
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Além disso, a gestão adequada dos estoques e a correta utilização dos óleos lubrificantes, aditivos e filtros 
automotivos são essenciais para garantir a eficiência e'a durabilidade dos veículos, reduzindo os custos de 
manutenção e aumentando a disponibilidade da frota Aara atender às demandas dos serviços públicos. Para 
isso, é importante que haja um controle rigoroso dos irisumos utilizados, bem como a realização periódica de 
manutenções preventivas e corretivas nos veículos, de” acordo com as recomendações dos fabricantes e dos 
técnicos responsáveis. 

Dessa forma, a aquisição de óleos lubrificantes, aditivcs e filtros automotivos para as Secretarias Municipais 
de Limoeiro do Norte/CE deve ser realizada de forma p'anejada e estratégica, visando garantir a qualidade e a 
segurança dos serviços prestados à população. A escolha dos produtos e dos fornecedores deve ser pautada 
pela legalidade, pela economicidade e pela eficiência, assegurando a correta aplicação dos recursos públicos e 
o cumprimento dos objetivos estabelecidos pela admin'stração municipal. Assim, a gestão responsável desses 
insumos contribui para a melhoria da infraestruturá e dos serviços públicos oferecidos à comunidade, 
promovendo o desenvolvimento sustentável e o bem-e::tar social no município. 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea 'd' da Lei nº 14.133/21) 
4.1. A contratada deverá possuir registro ativo no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) e estar 
regularizada perante os órgãos competentes, comproverido sua capacidade técnica e jurídica para fornecer os 
produtos solicitados. 
2. A contratada deverá apresentar certidões negativas. de débitos fiscais, trabalhistas e previdenciários, bem 
como comprovar a regularidade fiscal e tributária pera;te o município de Limoeiro do Norte/CE. 
3. A contratada deverá garantir a qualidade dos prádutos fornecidos, atendendo às normas técnicas e 
especificações exigidas no edital de licitação, bem como garantir a procedência dos mesmos. 
4. A contratada deverá apresentar garantia dos prod'itos fornecidos, conforme estabelecido em contrato, 
assegurando a reposição ou reparo em caso de defeito; ou não conformidades. 
3. A contratada deverá cumprir os prazos de entrega estipulados no contrato, garantindo a disponibilidade dos 
produtos conforme a demanda das Secretarias Municipais de Limoeiro do Norte/CE. 
6. A contratada deverá disponibilizar um canal de atondimento eficiente para o registro de reclamações, 
sugestões e dúvidas por parte dos órgãos públicos contratantes, visando a resolução de eventuais problemas 
de forma rápida e eficaz. 

7. A contratada deverá apresentar proposta de preço competitiva e condizente com o mercado, garantindo a 
economicidade e a eficiência na utilização dos recursos públicos. 
8. A contratada deverá fornecer relatórios periódicos de acompanhamento da execução do contrato, 
demonstrando a regularidade e a conformidade das et; tregas realizadas, bem como a satisfação dos órgãos 
públicos contratantes. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (Lei nº 14.13: (21) 
Condições de execução E 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Início da execução do objeto: 10 dias da emissão “la ordem de compra; 

Local e horário da entrega dos produtos 

5.2. Os produtos serão entregues nos horários e dias estipulados pelas Secretarias Municipais; 

+ 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII; alínea “f” da Lei nº 14.133/21) 
6.1. ROTINA DE FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL. 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas; partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as, 
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normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte respor derá pelas consequências de sua inexecução total ou 
parcial (Lei nº 14,133/2021, art. 115, caput). 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila (Lei nº 14.133/2021, art. 115, 85º). 

6.1.3, A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 
respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, cr put). 
6.1.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei 
nº 14.133/2021, art. 117, 81º). 

6.1.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou |rovidência que ultrapasse sua competência (Lei nº 
14.133/2021, art. 117, 828). j 
6.1.5. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, r:mover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 
total ou em parte, o objeto do contrato em que se ver ficarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 
sua execução (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

6.1.6. O contratado será responsável pelos danos caurados diretamente à Administração ou a terceiros em 
razão da execução do contrato, e não excluirá nen: reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 
6.1.7, Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/20%:1, art. 121, caput). 

6.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação. aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu sagamento e não poderá onerar o objeto do contrato 
(Lei nº 14,133/2021, art. 121, 81º). 

6.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, excepcionalmnte, o uso de mensagem eletrônica para esse fim. (IN 
5/2017, art. 44, 829). 

6.1.9. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 
devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, $i38). 

7. PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea 'g' da Lei nº 14.13/21) 

7.1. O valor contratado deverá ser pago até 10º (déciino) dia do mês subsequente a execução e aceitação 
definitiva dos serviços, “mediante aprovação da Nota fiscal/Fatura”, através de cheque nominal ou através de 
ordem bancária em favor da CONTRATADA. 

7.1.2. No valor acima, estão incluídas todas as despesas:;ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 
integral do objeto da contratação. 

7.2. O pagamento somente será autorizado depois de e“stuado o “atesto” pelo servidor competente na nota 
fiscal apresentada. é 
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7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o rrazo para pagamento iniciar-se- á após a comprovação 

da regularização da situação, não acarretando qualque. ônus para a Contratante, 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR ( srt. 6º, inciso XxIl, alínea'h' da Lei nº 14.133/21) 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta” 

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do Cr. ttério de julgamento pelo Menor preço por grupo de 

itens. 

Regime de execução 

8.2. Empreitada indireta 

Critérios de aceitabilidade de preços 

8.3. A abertura da licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital. 

8.4. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da s2ssão pública. 

8.4.1. Será vedada a identificação da licitante, por qualíuer meio ou forma, antes da etapa de lance. 

8.4.2. À desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

8.4.3. A não desclassificação da proposta não impedé o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

8.5. O sistema ordenará automaticamente as proposte: “ classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. : 

8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Pregoeiro e os licitantes. 

8.7. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu res;ebimento e do valor consignado no registro. 
8.8. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL DG LOTE. 

8.9. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e 
as regras estabelecidas no Edital. ' 

8.10. Olicitante somente poderá oferecer lance de vale inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

8.11. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser conforme 
disposto no edital. 

8.12. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu úl:mo lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 
após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsutente ou inexequível. 

8.13. O procedimento seguirá de acordo com o modo »:e disputa adotado. 
8.14. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os . 
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licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
8.14.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 
da sessão pública. = 

8.14.2. A prorrogação automática da etapa de lances, d3 que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso 
de lances intermediários. | Bos 
8.14.3, Não havendo novos lances na forma estabelecila nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os 'ances conforme a ordem final de classificação. 
8.14.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de 
pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá 
admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
8.14.5. Após o reinício previsto no item supra, os iicitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. | 
8.15. Caso seja adotado para o envio de lances no preisão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
8.15.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 
dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual ssrá automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.15.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anteric,, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preçe:s até 10% (dez por cento) superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, ') qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.15.3. No procedimento de que trata o subitem supra to licitante poderá optar por manter o seu último lance 
da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
8.15.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.15.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem crescente de valores. : 
8.16. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 
lances segundo a ordem crescente de valores. 

8.17. Não serão aceitos dois ou mais lances de me:mo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

8.18. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado, vedada a identificação do licita-ite. 
8.19. No caso de desconexão com o Agente de Contr..tação/Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 
Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acess:vel aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.20. Casoo licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
8.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 4 
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte NJ 

A, 
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da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno 
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de 
maior porte, assim como das demais classificadas, para'o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45, da Lei 
Complementar nº 123/2006, regulamentada pelo Decnto nº 13.735/2016. 
8.21.1. Nessas condições, as propostas de microempre:as e empresas de pequeno porte que se encontrarem 
na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. ' 
8.21.2. A melhor classifitada nos termos do subitem afiterior terá o direito de entaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
8.21.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequene porte melhor classificada desista ou não se manifeste 
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que 
se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.21,4. No caso de equivalência dos valores apresentadss pelas microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos sub “ens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresen ar melhor oferta. 
8.22. Só poderá haver empate entre propostas iguais" não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 
fechada do modo de disputa aberto e fechado. ; 
8.22.1. Havendo eventual empate entre propostas ou tinces, o critério de desempate será aquele previsto no 
art. 60, da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: | 
8.22.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação; 

8.22.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio «los licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto “e cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
8.22.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 

8.22.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa (le integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. e 
8.22.2. Persistindo o empate, será assegurada preferên Jia, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: ; 

8.22.2.1. Empresas estabelecidas no território do Est:do ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, "o caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se local ve; 

8.23.2.2. Empresas brasileiras; 

8.23.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
8.23.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro 
de 2009. » 

8.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão E áblica, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao :lesconto definido para a contratação, o Agente de 
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Contratação/Pregoeiro poderá negociar condições mai: vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
8.24.1, A negociação poderá ser feita com os demais liiitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apús a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
8.24,2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.25.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. o É 
8.244. O Agente de Contratação/Pregoeiro solicitará “io licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último lancy ofertado após a negociação realizada, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados. 

8.24.5. É facultado ao Agente de Contratação/Pregoeira prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de find o prazo. 
8.25. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação/Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. “ 

9. HABILITAÇÃO PESSOA JURÍDICA 

9.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da 
Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta 
onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
9.2. ATO CONSTITUTIVO Com ALTERAÇÕES PC STERIORES, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL 
CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, 
em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
9.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de soc dades simples, cooperativa — no Cartório de Registro 
das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretc cia em exercício; devendo, no caso da licitante ser a 
sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde 
opera com averbação no Cartório onde tem sede a maitiz. 
9.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNC DNAMENTO expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 

9.5. Microempreendedor individual - MEI: Certificaco da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada - à verificação da autenticidade no sítio 
www .portaldoempreendedor.gov.br; A 
9.6. Cédula de identidade do representante legal dy empresa ou cópia de outro documento oficial de 
identificação com foto válido na forma da lei. ' 
9.7. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
9.7.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoes Jurídicas (CNPJ); 
9.7.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes:stadual ou municipal, conforme o caso, relativo ao 

” 
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domicílio ou sede do licitante; 

9.7.3. Provas de regularidade, em plena validade, para com: 
a) A Fazenda Federal (consistindo em Certidão Conjunta Negativa de Débito quanto aos Tributos Federais e a 
Dívida Ativa da União (PGFN)); 

b) A Fazenda Estadual (Certidão Negativa de tributo estadual do domicílio da licitante); 
c) A Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos Municipais) do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da Lei; 

d) O Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 
e) A Justiça do trabalho (Certidão Negativa de Débitos T.abalhistas — CNDT). 
9.7.4, As microempresas e empresas de pequeno porte ieverão apresentar toda a documentação exigida para 
efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo ce esta apresente alguma restrição. 
9.7.4.1, Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial co-responderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Pregoeira, para a regularização 
da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. A 
não regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito à contratação. 

9.8. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
9.8.1. Certidão Negativa de Falência, concordata, tacuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo 
distribuidor judicial da sede da pessoa jurídica. 

9.8.2. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar o acolhimento 
judicial do plano. de recuperação judicial nos termos do acórdão nº 1.201/2020 do TCU. No caso da licitante 
em recuperação extrajudicial, deverá apresentar a homitlogação judicial do plano de recuperação 
9.8.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da Lei, devidamente registrado:na Junta Comercial de origem, que comprovem a boa 
situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo 
ser atualizados por índices oficiais quando encerrados 'iá mais de 3 (três) meses da data de apresentação da 
proposta, devidamente assinados por contabilista regis'rado no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, 
facultando-se o(a) Pregoeiro(a) o direito de exigir a apr;sentação do Livro Diário para verificação de valores. 
9.8.4. COMPROVAÇÃO DA BOA SITUAÇÃO FINANCEIRA da licitante atestada por documento, assinado por 
profissional legalmente habilitado junto ao Conselho Regional de Contabilidade da sede ou filial da licitante, 
demonstrando que a empresa apresenta índice de au “dez Geral (LG) maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), 
calculada conforme a fórmula abaixo: 

LG = AC+ARLP / PC+PELP > 1,0. 

9.8.5. Serão aceitos o balanço patrimonial, demonstrações contábeis, termos de abertura e encerramento do 
livro Diário, transmitidos via SPED, acompanhados do recibo de entrega de escrituração contábil digital, 
respeitada a INRFB vigente. : 
9.8.6. No caso de sociedade por ações, o balanço dever: ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em “ 
jornal de grande circulação e do registro na junta Comercial. Se 
9.8.7. No caso de empresa recém-construída (há mer.os de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de 

É 
PA) 



HBFEITURA DE 

Li NÓSIro 
cic: Norte 
ROC ER SEE DE QUATAS QUIS PAZ, 

abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na junta comercial - constando no 
Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se achz transcrito ou autenticado na junta comercial, devendo 
ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou representante 
legal da empresa. 

9.9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
9.9.1. Comprovação de aptidão pa ra desempenho de atisidade pertinente e compatível em características com 
o objeto da licitação, devendo ser comprovada por :itestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado. . 
9.9.1.1. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade expedidora e com 
identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser datado e assinado por pessoa física 
identificada pelo nome e cargo exercido na entidade, estando as informações sujeitas conferência pela 
Comissão ou quem este indicar. Bem como as demais informações: 
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e emitente do atestado; 
b) nome e CNP) da empresa que prestou o serviço, 
c) descrição dos serviços; 3 
d) local e data da emissão do atestado; 

e) identificação (nome o cargo ou função) e assinatura do signatário do atestado. 
9.9.1.2 A Administração se resguarda no direito de diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do 
Atestado/Declaração de Capacidade Técnica, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e 
cópias dos respectivos contratos e aditivos elou outros «Ocumentos comprobatórios do conteúdo declarado. 

9.10. OUTRAS EXIGÊNCIAS 
9.10.1 - Declaração expressa de que atende ao disposte no Art. 78, inciso XXXIII da CF/88; 
9.10.2. Apresentar Declaração de Conduta Ética e Anticorrupção. 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA(art. 6º, inciso XXIII, alínea da Lei nº 14.133/21) 
11.1, As despesas decorrentes da presente contratação. correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento das Secretarias Municipais. 
11.1.1. A contratação será atendida pelas seguintes dotações: 
SEMAS 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 10.05.08.122.0007.2.061 
SEMED 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 08.02.12.122.0002.2.018 . 

SOSP E 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 32.01.15.122.0007.2.090 
SESA 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 09.02.10.122.0024.2.034 : 
SUTRAN E 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 25.01.26.122.0030.2.077 
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ELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.00 — Material de Consumo. 

SUBELEMENTO DE DESPESA: 33.90.30.39 — Material pera manutenção de veículos. 

EXERCÍCIO: 2026. 
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ANEXO Il - MINUTA DA ?ROPOSTA DE PREÇOS 

A(O) PREGOEIRO(A) DA PREFEITURA MUNICIPAL. DE LIMOEIRO DO NORTE - CE. 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO Nº INÚMERO DO PREGÃO] 

Data e Hora de Abertura: tas “horas 
Razão Social: CNPJ: 

Endereço: CEP: 

Fone: Fax: 

Banco: Agência N.º: Conta Corrente n.º: 
E-mail: 

OBJETO: <OBJETO>. 

GRUPO DE ITENS 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: RS cereais m 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

OBSERVAÇÕES: 

* O proponente declara que tem o pleno conheciniento, aceitação e cumprirá todas as obrigações 
contidas no edital e seus anexos. 

e Independente de declaração expressa, fica subentendida que no valor proposto estão incluídas 
todas as despesas necessárias a execução, inclusive as relacionadas com: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários -:: outros; 

- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licença: alvarás, multas e/ou qualquer infrações; 
- Seguros em geral, da infortunística e de respor:sabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos | AÍ 
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução. 

Local/Data: .........ttsris, emeereres DE sereias. de cemseeserereentteannaa 
“Assinatura Proponente 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável legal 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

Contrato nº /20 — 

Processo nº 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

» POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DA 

E A (O) CONTRATADA 

, ABAIXO 

QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio do(a) 
cerrerreeneerrereeereseraseaananeata (órgão contratante), ...., inscrita no CNPJ/ME sob o n.º , Com sede 

, neste ato representado(a) pelo(a)... (cargo e nome), nomeado pelo 
ato/portaria n.).......... , doravante denominado CONTRATANTE, e o(a)... , inscrito(a) 
no CNPJ/MF sob o nº... , Sediado(a) na .......ses , doravante designado 
CONTRATADO, neste ato representado(a) por ..... mas (nome e função no contratado), 
conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que 
consta no Processo nº e em observância às disposições da Lei nº 14.133 de 1º 
de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico nº :— mediante as cláusulas e condições a seguir 
anunciadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DA FUNDAMENTAÇÃO LE€; AL 
1.1. O presente contrato tem como fundimento o Edital do Pregão Eletrônico nº 

e seus anexos, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal 
nº14.133, de 1º de abril de 2021, na Lei Complernentar nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei 
Complementar nº 147, de 07 de agosto de 2014. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO OBJETO 

2.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de ........ , 
no Termo de Referência. 

2.2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO: 

INSERIR TABELA 

2.3. Vinculam esta contratação, independentemenie de transcrição: 
, M 

< 
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2.3.1. O Termo de Referência; 

2.3.2. O Edital de Licitação; 

2.3.3. A Proposta do contratado; 

2.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
3.1. O prazo de vigência da contratação é até =, contados da data da sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por meio de termo de adi.ivo, por um ou mais períodos, respeitado o prazo 
máximo de 10 (dez) anos e demais requisitos do art. 107 da Leinº 14.133, de 2021 e atentando, ainda, 

para o cumprimento dos seguintes requisitos: 

3.1.1 Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem 

natureza continuada; 

3.1.2 Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os 

serviços tenham sido prestados regularmente; 

3.1.3 Seja juntada justificativa e motivo, por escri'o, de que a Administração mantém interesse na 

realização do serviço; 

3.1.4 Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação; 

3.1.5 Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação. 

3.2. A prorrogação de que trata este item é condiciinada ao atesto, pela autoridade competente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajo:os para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado. t 
3.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

3.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 
3.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando n contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO f 

4.1. O valor total da contratação é de R$ ( ). 
4.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de adminisiração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
1 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 2 
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5.1.0s pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal e Fatura 
correspondente. A Fatura deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor competente da 
Secretaria demandante, que atestará a execução dr; objeto contratado. 
5.2.Caso o faturamento seja aprovado pela Secretiria demandante, o pagamento será efetuado até 
o 10º (décimo) dia útil após o protocolo da fatura rela CONTRATADO(A). 
5.3.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal «u dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da C'aspesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 

6.1. A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, contado da data do orçamento 
estimado, mediante aplicação do índice Índice Geral de Preços — Mercado - IGPM-M ou Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo — IPCA. 

6.1.1. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão: adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor.: 

6.1.2. O reajuste será concedido mediante simples ipostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal 
n.º 14.133, de 2021. 

6.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

6.3. Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura. 
6.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice. substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO REGIME DE EXECUÇÃO E FORNECIMENTO DO OBJETO 
1.1. O regime de execução contratual, assim corno os prazos e condições de conclusão, local e 
forma/meio de entrega, regras de aceitação, constz.m no Anexo | - Termo de Referência do Edital. 

CLÁUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁFIA 
8.1. As despesas decorrentes da contratação sirão provenientes dos recursos da Secretaria Ny; 

, consignadas às dotações orçamentárias a seguir discriminadas: as 
8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação dal Lei pn 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual ca execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONT :ATADA 
10.1. A CONTRATADA cumprirá todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, ficando, ainda, obrigada a: 

10.2. Executar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento; 
10.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos dec rrrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
10.5. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de até OS(cinco) dias que antecede a data da 
execução, os motivos que impossibilitem o cuínprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

10.6. Atender às determinações regulares emitida:. pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, ||, da Lei n.º 14.133, de 2021) > prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 

10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou suf stituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos q:tais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 
10.8. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decor; entes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução cc atratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 

10.9. O contratado deverá entregar ao setor respc isável pela fiscalização do contrato, junto com a 
Nota Fiscal, para fins de de averiguação da obrigação disposta no item 10.13, os seguintes 
documentos: 1) prova de regularidade relativa à Siguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos 
tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) ceriidões que comprovem a regularidade perante a 
Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sed» do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 
FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Tra! alhistas — CNDT; 
10.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento de t'»das as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica que incidam ou venha a incidir sobre 
a execução contratual, cuja inadimplência não trinsfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato; 

10.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo “ie 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual; 
10.12. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

o
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executada de acordo com a boa técnica ou que po nha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

10.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
10.14. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado.da [xevidência Social ou para aprendiz, bem coma as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, “Ja Lei n.º 14.133, de 2021); 
10.15. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que pre encheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021); EN 
10.16. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

10.17. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis tecorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, ||, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.18. Cumprir, além dos postulados legais vigen. es de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante; ” 
10.19. Alocar os empregados necessários, com halillitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a legislação de regência; 

10.21. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, as melhor::s condições de segurança, higiene e disciplina. 
10.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalko do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, ném permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
10.24. Acatar as orientações da Contratante, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita fiscalização, 
prestando os esclarecimentos solicitados e atendendo às reclamações formuladas. 
10.25. Estar em conformidade com os fundamentis da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que se | tratade 
manipulação dos dados da CONTRATANTE e de teré eiros, em sua criptografia, armazenamento e 
demais tratativas resguardando os dados utilizados: 
10.26. Assumir total responsabilidade pelo sigilo dz informações, dados, nos termos da Lei Geral de” 
Proteção de dados — LGPD (13.709/2018), contides em quaisquer mídias e documentos que seus 
empregados ou prepostos vierem a obter em f.inção dos serviços prestados à CONTRATANTE,. 

ia 
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respondendo pelos danos que eventual vazamento de informações, decorrentes de ação danosa ou 
culposa, nas formas de negligência, imprudência ou imperícia, venha a ocasionar à CONTRATANTE. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
11.1. Constituirão obrigações e responsabilidades da Contratante, além de outras previstas no Edital 
de licitação e legislação pertinente: . 

11.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADy;: através da emissão de Ordem de Fornecimento, 
Ordem de Serviço, nota de empenho ou documento equivalente. 
11.3. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçã- 2s assumidas pelo Contratado, em conformidade 
com o Edital e seus anexos. o 

11.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

11.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 

11.6. Comunicar a empresa para emissão de Noia Fiscal em relação à parcela incontroversa da 
execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133, de 2021; 

11.7, Efetuar o pagamento ao Contratado do valo” correspondente ao fornecimento do objeto, no 
prazo, forma e condições estabelecidos no presents» Contrato e no Termo de Referência; 
11.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas nã Lei 14.133/2021 e neste Contrato; 

11.9. Cientificar os órgãos responsáveis par: adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo Contratado; - 

11.10. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
11.10.1. A Administração terá o prazo de 05 (sinco) dias, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação: motivada, por igual período. 
11.11. Responder no prazo de 05 (cinco) dias, eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio 
econômico-financeiro feitos. 

11.12. Notificar os emitentes das garantias quanto co início de processo administrativo para apuração 

de descumprimento de cláusulas contratuais. ' 

11.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do ccntrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de'seus empregados, prepostos ou subordinados. 

/ 
f 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
12.1. A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por 
servidor ou equipe de fiscalização, especialmente d :signada para esse fim, conforme o art. 7º a 8º do 
Decreto nº 15.524/2023 e à luz do disposto no art. 117 da Lei 14.133/2021, nos termos descritos e 

detalhados do Termo de Referência anexo. 

12.2. O modelo de gestão e fiscalização do contratr seguirão as regras constantes do Anexo | - Termo 
de Referência do Edital. 

12.3. A gestão do contrato será realizada por servidor designado pela autoridade competente. 
12.4. A fiscalização do contrato será realizada por servidor designado pela autoridade competente. 

y 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA SUBCONTRATE ÇÃO 

13.1. A subcontratação depende de autorização próvia do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

14.1. Comete infração administrativa, nos termos .“o lei, o licitante que praticar ato ilícito na forma 
do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril le 2021, e especialmente quando: 

14.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a prego siro/a durante o certame; 
14.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta 
em especial quando: 

14.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

14.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
14.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encarada a etapa competitiva; ou 
14.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

14.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

14.1.2.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de ua proposta; 

14.1.2.7. recusar-se, sem justificativa, a assinar o ccintrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo esta elecido pela Administração; 
14.1.2.8. apresentar declaração ou documentação *alsa exigida para 6 certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação t / 
14.1.2.9. fraudar a licitação 

14.1.2.10. comportar-se de modo inidôneo ou coneter fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: f MY 
14.1.2.11. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; o” J 

ZA dp 
A 

14,1.2.12. induzir deliberadamente a erro no julganiento; 
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14.1.2.13. apresentar amostra falsificada ou deterivrada; 

14.1.2.14. praticar atos ilícitos com vistas a frustrai os objetivos da licitação 
14.1.2.15. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lein.º 12.846, de 2013. 
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Ad:ninistração poderá, garantido o devido processo 
legal, assegurado o prévio contraditório e a ampla efesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilide des civil e criminal: 
14.2.1. advertência; 

14.2.2. multa; 

14.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

14.2.4. declaração de inidoneidade para licitar úu contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

14.2.5. A multa será recolhida em percentual de 1,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato 
licitado, recolhida no prazo máximo estipulado plo setor competente, a contar da comunicação 
oficial. 

14.2.6. As sanções de advertência, impedimento c º licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cur“ulativamente ou não, à penalidade de multa. 
14.2.7. Na aplicação da sanção de multa será falultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
14.2.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos terrios do 84º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, quando não se justificar a impa iição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
14.2.9, Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações “lispostas nos termos do 8 5º do art. 156 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, que justifiquem a i'nposição de penalidade mais grave que a sanção 
de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 1 
14.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário e'n assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido peia Administração caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade licitante, nos termos do 8 5º do art. 90 da Lei a 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021. ' A 
14.2.11. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções descritas seguirão os) Ny 

4, 
o procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1º de abril de 2023. Nd 
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responsabilidade civil derivada de perdas e dang; junto à contratante, decorrentes das infrações 

porventura cometidas, inclusive pela inobservâncii do disposto na Lei 13.709/2018 (LGPD), na forma 

abaixo estipuladas: 

14.2.12.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

tratamento de dados pessoais sensíveis com o onjetivo de obter vantagem econômica, ou outra 

irregularidade havida no cumprimento do CONTRA;'O, por culpa da CONTRATADA. 

14.2.12.2. Multa de 10% (dez. por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de 

descumprimento da obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural vinculada 

à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de davos sem o consentimento específico e destacado 

por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa 

da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA EXTINÇÃO CON” RATUAL 

15.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. ! 

15.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 

cronograma fixado para o contrato. 

15.2.1. Quando a não conclusão do contrato r ferida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado: ” 

15.2.1.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

15.2.1.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

15.3. O contrato pode ser extinto antes de cumpr' das as obrigações nele estipuladas, ou antes do 

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstas no artigo 137 (da Lei nº 14.133/21, bem como 

amigavelmente, assegurados o contraditório e a aipla defesa. 

15.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artizos 138 e 139 da mesma Lei. 

15.3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

15.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, se”á precedido: 

15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

15.4.3. Indenizações e multas. E DO 
15.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-, 

financeiro, hipótese em que será concedida indeni:'ação por meio de termo indenizatório. 
a 
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15.6. Poderá ocorrer a extinção do contrato caso se constate que o contratado mantém vínculo com 

dirigente ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou na 

fiscalização do contrato, nos termos do art. 14, IV, «la NLL. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS 

16.1. Os casos omissos serão decididos: pelo contra'ante, segundo as. disposições: contidas na Lei nº 

14. 133, de 2021, e demais normas federais e muntcipais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 

disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 — código de Defesa do Consumidor — e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SETIMA — DAS ALTERAÇÕES DO) CONTRATO 

17.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

18.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas masmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

17.3. Qualquer alteração contratual deverá ser realizada mediante termo aditivo ao presente 

contrato, inclusive com instrução, pareceres, avaliação do impacto orçamentário e decisão motivada, 

excetuando-se as hipóteses previstas no art. 132 da'Lei nº 14.133/2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA —- DA PUBLICAÇÃO 

18.1. A eficácia do contrato fica condicionada à publicação e divulgação integral no PNCP - Portal 

Nacional de Compras Públicas, nos moldes e prazc:; estabelecidos nos artigos 91, caput, 94 e 174 da 

Lei nº 14.133/2021, podendo ainda ser realizada a 'levida publicação no Diário Oficial do Município — 

DOM. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FIMAIS 
19.1. A Administração da CONTRATANTE analisar, julgará e decidirá, em cada caso, as questões 

alusivas a incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior ou omissos. 

19.1.1, Para os casos previstos, a CONTRATANTE pcrlerá atribuir a uma comissão, por este designada 

por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos que se 

fundamentem naqueles motivos. 

19.1.2. As exceções aqui referenciadas serão sempt.a tratadas com máxima cautela, zelo profissional, 

senso de responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão da 

CONTRATANTE, cujo objetivo final é o de atender tão-somente ao interesse público, não seja 

interpretado como regra contratual. 

19.1.3. Para assegurar rápida solução às questões ;ieradas em face da perfeita execução do presente, | 
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contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer 

alteração no endereço ou no telefone da empresa, 

19.1.4. Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de qualquer uma das 

cláusulas ou condições estatuídas neste contrato, a! quais permanecerão íntegras. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DO FORO : 
20.1. Fica eleito o Foro do Município de Limoeiro d» Norte do Estado do Ceará, para dirimir quaisquer 

questões decorrentes da execução deste contreto, que não puderem ser resolvidas na esfera 

administrativa ou por meio da conciliação e médiação, nos moldes do art. 92, 81º, da Lei nº 

14.133/2021. i 
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, que está visado pela Assessoria 

Jurídica da CONTRATANTE, e do qual se extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 

as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão assinadas pelos representantes das partes e pelas 

testemunhas abaixo. 

,em de de 

Secretário Municipal de 

Contratada 

Testemunhas: 

CPF: CPF: 
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ANEXO V - D:CLARAÇÕES 

1. DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XX lil DO ARTIGO 7º DA CF 

A empresa - o » CNPJ AL. | , com sede 

declara, em atendimento ao previsto no edital de Pregão 

Eletrônico n.º sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
H 

prestar, especialmente para fins de prova em proóresso licitatório, junto ao Município de LIMOEIRO 
DO NORTE, Estado do Ceará, que, em cumprimente ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, 

publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXII, do artigo 79, da Constituição Federal, não 

emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega 
menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algur, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 
(quatorze) anos. 

; de... de 20... 

(assinatura e identificação dr responsável pela empresa) 

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 (deze:;seis) anos, na condição de aprendiz, desde que 
maior de 14 (quatorze) anos, deverá declarar esa condição. 



tis FEITURA O 

do Noie : 
Surd pr coentros TIA 

ó 

2. DECLARAÇÃO DE COND JTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO 

A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, ir.scrica no cadastro Nacional de Pessoa Juridica 

(CNPJ) sob o Nº XX.XXX.XXXX/XXXX-XX, com sede na XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXX, 
representada . - pelo: seu, Representante « legalmente constituído, [o Sr. (a) 
OVO 00000000000000000000000XX inscrito. o CPE sob o Nº XXX.XXX. XXX-XX, residente e 
domiciliado no endereço XXXXXXXXXXXXXXXX, DECLARA, sob as penas da lei: Que está ciente, 
conhece e entende os termos das leis anticorrupção brasileiras ou de quaisquer outras aplicáveis 

sobre o objeto do presente contrato, comprometêndo- -se a abster-se de qualquer atividade que 
constitua uma violação das disposições destas Regras Anticorrupção, por si e por seus 
administradores, diretores, funcionários e agentes, bem como seus sócios que venham a agir em seu 

nome. Que se obriga a conduzir suas práticas comerciais, durante a consecução do presente Contrato, 

de forma ética e em conformidade com os pre'eitos legais aplicáveis. Que na execução deste 

Contrato, nem a empresa nem qualquer de seus diretores, empregados, agentes ou sócios agindo em 

seu nome, devem dar, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar o pagamento de, direta ou 

indiretamente, qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor a qualquer autoridade governamental! 

consultores, representantes, parceiros, ou quaisquer terceiros, com a finalidade de influenciar 

qualquer ato ou decisão do agente ou do governo, ou para assegurar qualquer vantagem indevida, 
ou direcionar negócios para, qualquer pessoa, e até violem as Regras Anticorrupção A empresa, por 

si e por seus administradores, diretores, empregades, agentes, proprietários e acionistas que atuam 

em seu nome, concorda que contratada ou sua cliente final terão o direito de realizar procedimento 
de auditoria para certificar-se da conformidade con:ínua com as declarações e garantias dadas neste 
ato, mediante notificação prévia, e que deve coop:rar plenamente em qualquer auditoria realizada 
nos termos desta Declaração. Declara neste ato que: (a) não violou, viola ou violará as Regras 
Anticorrupção; (b) tem ciência que qualquer atividade que viole as Regras Anticorrupção é proibida e 
que conhece as consequências possíveis de tal viol:'são, inclusive a possibilidade de rescisão motivada 
imediata do presente contratual, independente nente de qualquer notificação, observadas as 

penalidades devidas. 
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